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Macaé, 13 de março de 2025

Ofício Digital Nº: 294/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 339/2025

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 12/03/2025, a Indicação
Nº339/2025, cuja autoria coube à Vereadora Liomar Queiroz, solicitando que através do órgão
competente da Administração Municipal, promova a reforma das quadras das Escolas de Samba de
Macaé, por meio de um TAC, estabelecendo responsabilidades de cada uma que garanta o uso das
mesmas, exclusivamente para fins culturais, e também a manutenção permanente das quadras após a
reforma.

Justificativa: As escolas de samba de Macaé, são patrimônio cultural de nossa cidade, responsáveis
por preservar e difundir nossas tradições. As quadras, onde são realizados os ensaios e a produção dos
desfiles, são espaços fundamentais para a realização dessas atividades. No entanto, muitas delas se
encontram em condições precárias, com infraestrutura inadequada e falta de recursos. Ao incluir um
TAC no projeto de reforma das quadras das escolas de samba, o governo garantirá a sustentabilidade
do projeto, e fortalecerá a parceria entre a Prefeitura e as escolas de samba, contribuindo para o
fortalecimento da cultura popular em Macaé.

ALAN MANSUR PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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